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EMBARGOS DE DECLARACAO CONTRIBUINTE. OMISSAO E
CONTRADICAO. PROVIMENTO PARCIAL.

Os embargos de declaracdo apenas sdo cabiveis em face de obscuridade,
omissdo ou contradi¢do entre a decisdo e os seus fundamentos, ou for omitido
ponto sobre o qual devia pronunciar-se a turma (art. 65 do Anexo II do
Regimento Interno do CARF.

Ocorrendo os vicios apontados pelo contribuinte devem ser parcialmente
acolhidos para sana-los. Ao sand-los, verifica-se a necessidade do
contribuinte comprovar que as receitas que deram causa as retengdes foram
oferecidas a tributacdo na forma de composicdo da base de calculo do
imposto, o que da causa ao saneamento do processo, através da conversao em
diligéncia.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, acolher

parcialmente os embargos opostos para converter o julgamento em diligéncia, nos termos do
voto do relator. Vencida a Conselheira Milene de Araujo Macedo que votou por acolher
parcialmente os embargos para sanar o vicio apontado, e, no mérito, ratificar a decisdo

embargada.

(assinado digitalmente)
Fernando Brasil de Oliveira Pinto - Presidente
(assinado digitalmente)

José Eduardo Dornelas Souza - Relator
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 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRIBUINTE. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL. 
 Os embargos de declaração apenas são cabíveis em face de obscuridade, omissão ou contradição entre a decisão e os seus fundamentos, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se a turma (art. 65 do Anexo II do Regimento Interno do CARF. 
 Ocorrendo os vícios apontados pelo contribuinte devem ser parcialmente acolhidos para saná-los. Ao saná-los, verifica-se a necessidade do contribuinte comprovar que as receitas que deram causa às retenções foram oferecidas à tributação na forma de composição da base de cálculo do imposto, o que dá causa ao saneamento do processo, através da conversão em diligência.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, acolher parcialmente os embargos opostos para converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do relator. Vencida a Conselheira Milene de Araújo Macedo que votou por acolher parcialmente os embargos para sanar o vício apontado, e, no mérito, ratificar a decisão embargada.
  (assinado digitalmente)
 Fernando Brasil de Oliveira Pinto - Presidente
 (assinado digitalmente)
 José Eduardo Dornelas Souza - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Roberto Silva Junior, José Eduardo Dornelas Souza, Nelso Kichel, Marcos Paulo Leme Brisola Caseiro, Milene de Araújo Macedo, Amélia Wakako Morishita Yamamoto, Bianca Felicia Rothschild e Fernando Brasil de Oliveira Pinto.
  Tratam os presentes de embargos de declaração opostos pelo contribuinte acima identificado, em face do acórdão nº 1301-001.195, prolatado por este colegiado, na sessão de julgamento de 07 de maio de 2013.
O acórdão embargado foi assim ementado: 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2007
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. SALDO NEGATIVO DE CSLL. PROVISÕES INDEDUTÍVEIS. 
PROVISÃO PARA PERDAS DE ISS - Se a conta assim denominada registra valores que, na realidade, caracterizam-se como perdas efetivas, não procede sua adição para apuração do lucro real.
PROVISÃO PARA LICENÇA PRÊMIO - Não constando entre as provisões expressamente autorizadas conforme inciso I do art. 13 da lei nº 9.249/95, cabe proceder à adição dos respectivos valores na determinação do lucro real.
PROVISÃO DE CUSTO DE FORNECEDORES - Conta destinada a receber valores de custos incorridos num ano e faturados pelos fornecedores no ano seguinte não tem a natureza de provisão. Se no curso do procedimento da diligência para averiguar, mediante exame da escrituração contábil e fiscal, a exatidão do saldo negativo informado, o contribuinte dá essa informação ao auditor e ele não a contesta, descabe exigir a adição.
PERDAS DE INSS - Valores retidos e contabilizados como perdas em razão da impossibilidade de sua recuperação através da escrita fiscal não têm a natureza de provisão, descabendo promover sua adição com base no inciso I do art. 13 da Lei nº 9.249/95.
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. CSLL. VALOR DAS RETENÇÕES - A glosa de valores de retenção de CSLL deve ser mantida se não elidida por prova em contrário.
Regularmente intimado, o contribuinte opõe tempestivamente embargos de declaração, suscitando haver omissão quanto à análise da documentação comprobatória das retenções de CSLL, pois em 11/03/2013, antes da prolação do acórdão embargado, a embargante apresentou comprovantes de retenção na fonte da CSLL que, em sua ótica, atestam o montante declarado na linha 48, da Ficha 17 de sua DIPJ referente ao ano-calendário de 2006. Aponta que surpreendeu-se diante da afirmação no mencionado acórdão de que nada teria sido apresentado nestes autos para desconstituir os valores apurados pela fiscalização, não havendo pronunciamento sobre tais documentos. 
Alega ainda haver contradição/obscuridade entre a ementa e decisão, tendo em vista que na ementa consta que os valores debatidos nos autos seriam referentes ao ano-calendário de 2007 e no decorrer do acórdão em questão, se consigna que o ano-calendário em discussão é o de 2006. 
Às fls. 2.276 a 2.277, encontra-se o Despacho de Admissibilidade de Embargos, mediante o qual o Sr. Presidente desta 1ª TO/ 3ª Câmara desta Seção de Julgamento, concorda com a proposta deste Conselheiro, para que os presentes aclaratórios sejam conhecidos e submetidos à apreciação do Colegiado.
É o relatório.
 Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza, Relator
Os embargos são tempestivos e atendem aos demais requisitos de admissibilidade previstos no vigente Regimento Interno do CARF, razão pela qual os conheço e passo a analisá-los.
Da contradição
Aponta a interessada vício de contradição, tendo em vista que na ementa consta que os valores debatidos nestes autos seriam referentes ao ano-calendário de 2007 e, no decorrer do acórdão recorrido, consta que o ano-calendário em discussão é o do 2006.
De fato, há um equívoco na ementa do acórdão recorrida que deve ser imediatamente sanado, pois o presente processo administrativo de pedido eletrônico de restituição de saldo negativo de CSLL, apurado no ano-calendário de 2006.
Desta forma, acolho os embargos opostos, de forma a corrigir o equívoco apontado, consignando que os valores discutidos nestes autos são referentes ao ano-calendário de 2006.

Da omissão quanto à análise da documentação comprobatória das retenções de CSLL
Suscita a interessada que a decisão embargada incorreu em omissão, quando da análise do tópico referentes às retenções de CSLL efetuadas por órgãos públicos, ao dizer que não foram apresentadas provas para desconstituir os valores apurados pela fiscalização. Pontua que ao contrário do que disse a decisão embargada, acostou em 11/03/2013, antes da prolação do acórdão recorrido, os comprovantes de retenção na fonte da CSLL que atestam o montante declarado em sua DIPJ referente ao ano-calendário de 2006, e , por essa razão, requer o restabelecimento do valor declarado de R$ 4.570.722,11, pugnando pela reforma do decisium.
Eis como a matéria foi tratada pelo acórdão embargado (fls. 2022):
4 - Dedução da CSLL retida por órgãos públicos.
A autoridade administrativa da DERAT calculou as retenções de CSLL sofridas pelo interessado, aplicando, sobre os valores informados nas DIRFs, os percentuais fixados na Instrução Normativa SRF n° 539, de 25 de abril de 2005, e, a partir desse resultado, ajustou os valores informados pelo contribuinte em sua DIPJ.
O contribuinte nada trouxe para desconstituir os valores apurados pela autoridade administrativa, limitando-se a afirmar, tanto na Manifestação de Inconformidade como no Recurso, que a contribuição retida pelas fontes pagadoras em 2006 são coerentes com aqueles registrados nos livros contábeis, devendo, portanto, ser mantidas os ajustes efetuados pela decisão recorrida.
De fato, através do requerimento de fls. 1925, o contribuinte anexou aos autos comprovantes de retenção de CSLL que, em tese, corrobora com sua alegação de que os valores retidos de CSLL são coerentes com aqueles informados em sua DIPJ.
Ocorre que a decisão recorrida não se pronunciou sobre o citado requerimento, seja para rejeitar a iniciativa de juntar aos autos novos documentos, seja para deferir a juntada e analisá-los.
Portanto, reconheço existir o vício de omissão apontado pelo contribuinte, o que impõe a análise da possibilidade ou não de admitir-se juntada de novos documentos aos autos, em especial os documentos trazidos através do requerimento de fls. 1925, de 11/03/2013. É o que passo a fazer.
A despeito da possibilidade de juntada de novos documentos, destaca-se a disposição contida no §4º do art. 16 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, que trata da apresentação da prova documental na impugnação e preclusão do direito de fazê-lo em outro momento processual.
No caso, penso ser possível a análise dos novos documentos juntados pela recorrente, aplicando-se a exceção do inciso �c� do mesmo dispositivo legal, que permite a juntada de provas em momento posterior quando se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
Afinal, o contribuinte trouxe na defesa inicial os documentos que julgava aptos a comprovar seu direito, e, ao analisar os argumentos do julgador a quo, que não lhe foram favoráveis, trouxe aos autos, antes do julgamento, provas complementares.
Assim, no caso concreto, a apresentação das novas provas é resultado da marcha natural do processo, sendo razoável sua admissão. 
Por outro lado, ainda que não se aceite a aplicação da regra estatuída no inciso "c", do §4º do art. 16 do Decreto nº 70.235, de 1972 ao caso presente, entendo que não se deve cercear o direito de defesa do contribuinte, impedindo-o de apresentar provas em sua defesa. De outro giro, ao aceitá-las, privilegia-se tanto o princípio da verdade material, como o princípio da formalidade moderada, entre outros, além do artigo 38, da Lei nº 9.784/1999, pois os documentos apresentados podem revestir-se de elementos suficientes para a confirmação, pelo menos em parte, do direito sustentado pela recorrente.
Semelhante raciocínio chegou o CSRF, no julgamento do Acórdão nº 9101-002.781, que ocorreu na sessão de 06 de abril de 2017, onde foi reconhecida a possibilidade de juntada de documentos posterior à apresentação de impugnação administrativa, em observância a estes princípios e ao artigo 38, da Lei nº 9.784/1999:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Ano-calendário: 2004 RECURSO VOLUNTÁRIO. JUNTADA DE DOCUMENTOS. POSSIBILIDADE. DECRETO 70.235/1972, ART. 16, §4º. LEI 9.784/1999, ART. 38.
É possível a juntada de documentos posteriormente à apresentação de impugnação administrativa, em observância ao princípio da formalidade moderada e ao artigo 38, da Lei nº 9.784/199 
(G.N)
Por entender pertinente, colaciono trechos extraídos do voto vencedor deste mesmo acórdão, exarado pela I. Conselheira Cristiane Silva Costa, cujos argumentos evidenciam o atual posicionamento da CSRF sobre a matéria:
Com a devida vênia ao Ilustre Relator, divirjo da interpretação conferida ao artigo 16, do Decreto nº 70.235/1972. Como mencionado pelo Ilustre Relator, prescreve o artigo 16, do Decreto nº 70.235/1972:
Art. 16. A impugnação mencionará:
(...)
A interpretação isolada do artigo 16 e seu §4º poderia implicar na interpretação bastante rigorosa da impossibilidade de juntada de documentos depois da apresentação de impugnação administrativa, ressalvadas as hipóteses dos incisos do §4º, acima colacionado (impossibilidade de apresentação oportuna, por motivo de força maior, refira-se a fato ou direito superveniente ou destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos).
No entanto, não me parece seja o caso de adotar interpretação tão rigorosa.
A Lei nº 9.784/1999 trata dos processos administrativos no âmbito da Administração Pública Federal, explicitando a necessidade de observância aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade proporcionalidade, ampla defesa e contraditório:
Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade,proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.
Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de:
A mesma Lei acrescenta que os processos administrativos devem atender aos critérios dos quais se destacam:
Art. 2º: (...) Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de:
I atuação conforme a lei e o Direito; (...)
VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público; VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão; VIII - observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados; IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados; X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam resultar sanções e nas situações de litígio.
Os processos administrativos, portanto, devem atender a formalidade moderada, com a adequação entre meios e fins, assegurando-se aos contribuintes a produção de provas e, principalmente, resguardando-se o cumprimento à estrita legalidade, para que só sejam mantidos lançamentos tributários que efetivamente atendam à exigência legal.
Especificamente sobre a possibilidade de juntada de provas, o artigo 38, da Lei nº 9.784/1999 prescreve que:
Art. 38. O interessado poderá, na fase instrutória e antes da tomada da decisão, juntar documentos e pareceres, requerer diligências e perícias, bem como aduzir alegações referentes à matéria objeto do processo.
§ 1º Os elementos probatórios deverão ser considerados na motivação do relatório e da decisão.
§ 2º Somente poderão ser recusadas, mediante decisão fundamentada, as provas propostas pelos interessados quando sejam ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou protelatórias.
Ao tratar do artigo 16, §4º, do Decreto nº 70.235/1972, são as pertinentes considerações de Marcos Vinicius Neder e Maria Teresa Martínez López:
Ao se levar às últimas consequências, as regras atualmente vigentes para o Decreto nº 70.235/72, estar-se-ia mitigando a aplicação de um dos princípios mais caros ao processo administrativo que é o da verdade material. (...)
Assim, revela destacar que a depender da situação é possível flexibilizar a norma, desde que evidentemente, a prova apresentada seja inconteste e nesse sentido independa da análise de uma instância inferior, eis que a preclusão liga-se ao princípio do impulso processual. (...)
Na prática, quer nos parecer que, o direito à parte à produção de provas comporta graduação a critério da autoridade julgadora, com fulcro em seu juízo de valor acerca da utilidade e necessidade, de modo a assegurar o equilíbrio entre a celeridade desejável e a segurança indispensável na realização da justiça.
(Processo Administrativo Fiscal Federal Comentado, 3ª edição, Dialética, 2010, fls. 305 e 306.)
Diante de tais razões, voto por dar provimento ao recurso especial do contribuinte, determinando a baixa dos autos para que a Turma a quo aprecie os documentos apresentados pelo contribuinte.
Assim, embora o artigo 16, §4ª, do Decreto nº 70.235/72, estabeleça ser regra geral para efeito de preclusão que a prova documental seja apresentada juntamente com a impugnação do contribuinte, isso não impede, segundo penso, com base em outros princípios contemplados no processo administrativo fiscal, em especial princípio da verdade material e formalidade moderada, que o julgador conheça e analise novos documentos ofertados após a defesa inaugural e antes do julgamento, sobretudo quando se prestam a corroborar com tese aventada em sede de primeira instância e contemplada pelo Acórdão recorrido.
Ressalte-se apenas que embora o precedente da CSRF tenha analisado situação concreta de juntada de documentos quando do protocolo de recurso voluntário, entendo que os fundamentos utilizados no referido precedente alcançam o caso aqui tratado.
Dessa forma, os documentos apresentados e colacionados aos autos devem ser admitidos e apreciados, de forma a verificar se eles se prestam a comprovar o direito alegado.
Da necessidade de diligência
Não deve se perder de vista que o pleito do contribuinte é relacionado à direito creditório e, nesses casos, a premissa que deve ser adotada, no meu entendimento, é que só se devolve aquilo que se paga. Ou seja, além de comprovar as retenções informadas, através de documentos hábeis e idôneos, há a necessidade de também ser comprovado que as receitas que deram causa às retenções foram oferecidas à tributação na forma de composição da base de cálculo do imposto.
De fato, é necessário que o contribuinte demonstre, por meio de sua escrituração contábil e documentos pertinentes, que os rendimentos que originaram as retenções de CSLL no valor de R$ 4.570.722,11 efetivamente foram computados na apuração do tributo devido e devidamente oferecidos à tributação. Sem tal prova, as referidas retenções não podem ser computadas na formação do saldo negativo de CSLL passível de compensação.
Nesse sentido, é firme a jurisprudência no âmbito deste CARF:
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. ELEMENTOS DE PROVA. A prova por excelência do direito de crédito do contribuinte, por força de lei, é a sua contabilidade comercial e fiscal, bem assim, os documentos que a respaldam, não se prestando a tal desiderato exclusivamente as declarações entregues à RFB. (Acórdão nº 3401002.487)
COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. Cabe ao contribuinte o ônus de provar o que alega. Não tendo este instruído o processo com a documentação necessária à comprovação dos seus argumentos, tornam-se insubsistentes e vazias as razões formuladas.� (Acórdão 20309342)
Porém, é fato que até o presente momento não se tratou deste assunto, sendo a discussão travada em torno da análise dos documentos comprobatórios das referidas retenções e nada se exigiu do contribuinte sobre provas a respeito desse segundo requisito, previsto, inclusive, na Súmula CARF 80, relativamente ao IRPJ.
Nessas condições, entendo que não deve ser negado o pleito do contribuinte, sob o fundamento de inexistência de provas nesse sentido, pois não se deu oportunidade de fazer provas de que tais receitas foram oferecidas à tributação. Por outro lado, também não se deve exigir da Administração Pública devolução na forma de direito creditório em favor do contribuinte sem que ele comprove que as receitas que deram causa a aquelas retenções foram devidamente tributadas.
Desta forma, conduzo meu voto no sentido de acolher parcialmente os embargos opostos, para fins de converter o julgamento em diligência, para que a autoridade de origem:
1. intime o contribuinte para que demonstre, por meio de sua escrituração contábil e documentos pertinentes, que os rendimentos que deram causa as retenções de CSLL no valor de R$ 4.570.722,11, efetivamente foram computados na composição da base de cálculo do imposto e devidamente oferecidos à tributação. 
2. após, a Unidade Preparadora deve se manifestar, conclusivamente, sobre os documentos apresentados através do requerimento de fls. 1925, de 11/03/2013, e se os demais documentos apresentados pelo contribuinte efetivamente comprovam que as referidas receitas foram oferecidas à tributação na forma de composição da base de cálculo do imposto. 
3. concluída a diligência, a recorrente deverá ser cientificada do resultado da diligência, abrindo-se prazo de 30 dias para que, querendo, manifeste-se sobre seu conteúdo (art. 35, parágrafo único, do Decreto nº 7.574/2011). Na seqüência, o processo deverá retornar ao CARF para prosseguimento do julgamento, sendo distribuído a este Conselheiro independentemente de sorteio.
(assinado digitalmente)
José Eduardo Dornelas Souza

 
 




Processo n° 15374.724304/2009-31 S1-C3T1
Acordado n.° 1301-000.573 F1. 2.279

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Roberto Silva Junior,
José Eduardo Dornelas Souza, Nelso Kichel, Marcos Paulo Leme Brisola Caseiro, Milene de
Aratjo Macedo, Amélia Wakako Morishita Yamamoto, Bianca Felicia Rothschild e Fernando
Brasil de Oliveira Pinto.

Relatorio

Tratam os presentes de embargos de declaragdo opostos pelo contribuinte
acima identificado, em face do acorddo n°® 1301-001.195, prolatado por este colegiado, na
sessao de julgamento de 07 de maio de 2013.

O acordao embargado foi assim ementado:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2007

PEDIDO DE RESTITUICAO. SALDO NEGATIVO DE CSLL.
PROVISOES INDEDUTIVEIS.

PROVISAO PARA PERDAS DE ISS - Se a conta assim
denominada registra valores que, na realidade, caracterizam-se
como perdas efetivas, ndo procede sua adi¢do para apuragdo do
lucro real.

PROVISAO PARA LICENCA PREMIO - Néo constando entre as
provisoes expressamente autorizadas conforme inciso I do art.
13 da lei n° 9.249/95, cabe proceder a adi¢do dos respectivos
valores na determinacdo do lucro real.

PROVISAO DE CUSTO DE FORNECEDORES - Conta
destinada a receber valores de custos incorridos num ano e
faturados pelos fornecedores no ano seguinte ndo tem a natureza
de provisdo. Se no curso do procedimento da diligéncia para
averiguar, mediante exame da escritura¢do contabil e fiscal, a
exatiddo do saldo negativo informado, o contribuinte da essa
informagdo ao auditor e ele ndo a contesta, descabe exigir a
adicado.

PERDAS DE INSS - Valores retidos e contabilizados como
perdas em razdo da impossibilidade de sua recuperagdo atraveés
da escrita fiscal ndo tém a natureza de provisdo, descabendo

promover sua adi¢do com base no inciso I do art. 13 da Lei n°
9.249/95.

PEDIDO DE RESTITUICAO. CSLL. VALOR DAS RETENCOES
- A glosa de valores de reten¢do de CSLL deve ser mantida se
ndo elidida por prova em contrario.

Regularmente intimado, o contribuinte opde tempestivamente embargos de
declaracdo, suscitando haver omissdo quanto a analise da documentacio comprobatéria
das retencoes de CSLL, pois em 11/03/2013, antes da prolacdo do acérdao embargado, a
embargante apresentou comprovantes de reten¢ao na fonte da CSLL que, em sua 6tica, atestam
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o montante declarado na linha 48, da Ficha 17 de sua DIPJ referente ao ano-calendario de
2006. Aponta que surpreendeu-se diante da afirmagdo no mencionado acorddao de que nada
teria sido apresentado nestes autos para desconstituir os valores apurados pela fiscaliza¢do, ndo
havendo pronunciamento sobre tais documentos.

Alega ainda haver contradicio/obscuridade entre a ementa e decisio, tendo
em vista que na ementa consta que os valores debatidos nos autos seriam referentes ao ano-
calendario de 2007 e no decorrer do acérdao em questdo, se consigna que o ano-calendario em
discussao ¢ o de 2006.

As fls. 2.276 a 2.277, encontra-se o Despacho de Admissibilidade de
Embargos, mediante o qual o Sr. Presidente desta 1* TO/ 3* Camara desta Secdo de
Julgamento, concorda com a proposta deste Conselheiro, para que os presentes aclaratorios
sejam conhecidos e submetidos a apreciagao do Colegiado.

E o relatério.

Voto

Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza, Relator

Os embargos sdo tempestivos e atendem aos demais requisitos de
admissibilidade previstos no vigente Regimento Interno do CARF, razao pela qual os conheco
€ passo a analisa-los.

Da contradicao

Aponta a interessada vicio de contradi¢io, tendo em vista que na ementa
consta que os valores debatidos nestes autos seriam referentes ao ano-calendario de 2007 e, no
decorrer do acérdao recorrido, consta que o ano-calendario em discussao ¢ o do 2006.

De fato, hd& um equivoco na ementa do acorddo recorrida que deve ser
imediatamente sanado, pois o presente processo administrativo de pedido eletronico de
restituicdo de saldo negativo de CSLL, apurado no ano-calendario de 2006.

Desta forma, acolho os embargos opostos, de forma a corrigir o equivoco

apontado, consignando que os valores discutidos nestes autos sdo referentes ao ano-calendario
de 2006.

Da omissdo quanto a analise da documentacio comprobatoéria das
retencoes de CSLL

Suscita a interessada que a decisdo embargada incorreu em omissao, quando
da andlise do tdpico referentes as retencdes de CSLL efetuadas por érgdos publicos, ao dizer
que nao foram apresentadas provas para desconstituir os valores apurados pela fiscalizagao.
Pontua que ao contrario do que disse a decisdo embargada, acostou em 11/03/2013, antes da
prolacao do acordao recorrido, os comprovantes de retencdo na fonte da CSLL que atestam o
montante declarado em sua DIPJ referente ao ano-calendario de 2006, e , por essa razdo, requer
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o restabelecimento do valor declarado de R$ 4.570.722,11, pugnando pela reforma do
decisium.

Eis como a matéria foi tratada pelo acérdao embargado (fls. 2022):
4 - Deducdo da CSLL retida por orgdos publicos.

A autoridade administrativa da DERAT calculou as retencgoes de
CSLL sofridas pelo interessado, aplicando, sobre os valores
informados nas DIRFs, os percentuais fixados na Instrugdo
Normativa SRF n° 539, de 25 de abril de 2005, e, a partir desse
resultado, ajustou os valores informados pelo contribuinte em
sua DIPJ.

O contribuinte nada trouxe para desconstituir os valores
apurados pela autoridade administrativa, limitando-se a afirmar,
tanto na Manifestagdo de Inconformidade como no Recurso, que
a contribui¢do retida pelas fontes pagadoras em 2006 sdo
coerentes com aqueles registrados nos livros contabeis, devendo,
portanto, ser mantidas os ajustes efetuados pela decisdo
recorrida.

De fato, através do requerimento de fls. 1925, o contribuinte anexou aos
autos comprovantes de retengao de CSLL que, em tese, corrobora com sua alegacdo de que os
valores retidos de CSLL sdo coerentes com aqueles informados em sua DIPJ.

Ocorre que a decisdo recorrida ndo se pronunciou sobre o citado
requerimento, seja para rejeitar a iniciativa de juntar aos autos novos documentos, seja para
deferir a juntada e analisé-los.

Portanto, reconhego existir o vicio de omissdo apontado pelo contribuinte, o
que impde a analise da possibilidade ou nao de admitir-se juntada de novos documentos aos
autos, em especial os documentos trazidos através do requerimento de fls. 1925, de
11/03/2013. E o que passo a fazer.

A despeito da possibilidade de juntada de novos documentos, destaca-se a
disposicado contida no §4° do art. 16 do Decreto n® 70.235, de 6 de margo de 1972, que trata da
apresentacdo da prova documental na impugnagao e preclusdo do direito de fazé-lo em outro
momento processual.

No caso, penso ser possivel a andlise dos novos documentos juntados pela
recorrente, aplicando-se a exce¢do do inciso “c” do mesmo dispositivo legal, que permite a
juntada de provas em momento posterior quando se destine a contrapor fatos ou razdes
posteriormente trazidas aos autos.

Afinal, o contribuinte trouxe na defesa inicial os documentos que julgava
aptos a comprovar seu direito, e, ao analisar os argumentos do julgador a quo, que nao lhe
foram favoraveis, trouxe aos autos, antes do julgamento, provas complementares.

Assim, no caso concreto, a apresentagdo das novas provas ¢ resultado da
marcha natural do processo, sendo razoavel sua admissao.
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Por outro lado, ainda que ndo se aceite a aplicagdo da regra estatuida no
inciso "c", do §4° do art. 16 do Decreto n°® 70.235, de 1972 ao caso presente, entendo que nao
se deve cercear o direito de defesa do contribuinte, impedindo-o de apresentar provas em sua
defesa. De outro giro, ao aceita-las, privilegia-se tanto o principio da verdade material, como o
principio da formalidade moderada, entre outros, além do artigo 38, da Lei n® 9.784/1999, pois
os documentos apresentados podem revestir-se de elementos suficientes para a confirmagao,
pelo menos em parte, do direito sustentado pela recorrente.

Semelhante raciocinio chegou o CSRF, no julgamento do Acordao n° 9101-
002.781, que ocorreu na sessdao de 06 de abril de 2017, onde foi reconhecida a possibilidade
de juntada de documentos posterior a apresentacdo de impugnag¢dao administrativa, em
observancia a estes principios e ao artigo 38, da Lei n® 9.784/1999:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Ano-
calenddrio: 2004 RECURSO VOLUNTARIO. JUNTADA DE
DOCUMENTOS. POSSIBILIDADE. DECRETO 70.235/1972,
ART. 16, §4°. LEI 9.784/1999, ART. 38.

E possivel a juntada de documentos posteriormente a
apresentacdo de impugnacdo administrativa, em observincia
ao principio da formalidade moderada e ao artigo 38, da Lei n°
9.784/199

(G.N)

Por entender pertinente, colaciono trechos extraidos do voto vencedor deste
mesmo acdérddo, exarado pela I. Conselheira Cristiane Silva Costa, cujos argumentos
evidenciam o atual posicionamento da CSRF sobre a matéria:

Com a devida vénia ao Illustre Relator, divirjo da interpreta¢do
conferida ao artigo 16, do Decreto n° 70.235/1972. Como
mencionado pelo Ilustre Relator, prescreve o artigo 16, do
Decreto n°70.235/1972:

Art. 16. A impugnacdo mencionara:

(..)

A interpretagdo isolada do artigo 16 e seu §4° poderia implicar
na interpretagdo bastante rigorosa da impossibilidade de
juntada de documentos depois da apresenta¢do de impugnagdo
administrativa, ressalvadas as hipoteses dos incisos do §4°
acima colacionado (impossibilidade de apresenta¢do oportuna,
por motivo de for¢a maior, refira-se a fato ou direito
superveniente ou destine-se a contrapor fatos ou razoes
posteriormente trazidas aos autos).

No entanto, ndo me parece seja o caso de adotar interpretagdo
tdo rigorosa.

A Lei n° 9.784/1999 trata dos processos administrativos no
ambito da Administragdo Publica Federal, explicitando a
necessidade de observincia aos principios da legalidade,
finalidade, motiva¢do, razoabilidade proporcionalidade, ampla
defesa e contraditorio:
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Art. 2° A Administragdo Publica obedecera, dentre outros, aos
principios da legalidade, finalidade, motivagao,
razoabilidade,proporcionalidade, moralidade, ampla defesa,
contraditorio, seguranga juridica, interesse publico e eficiéncia.

Paragrafo unico. Nos processos administrativos serdo
observados, entre outros, os critérios de:

A mesma Lei acrescenta que os processos administrativos devem
atender aos critérios dos quais se destacam:

Art. 2° (...) Paragrafo unico. Nos processos administrativos serdo
observados, entre outros, os critérios de:

I atuacdo conforme a lei e o Direito; (...)

VI - adequagdo entre meios e fins, vedada a imposi¢do de
obrigagdes, restricoes ¢ sangdes em medida superior aquelas
estritamente necessarias ao atendimento do interesse publico; VII
- indicagdo dos pressupostos de fato e de direito que
determinarem a decisdo; VIII - observancia das formalidades
essenciais a garantia dos direitos dos administrados; IX - adocao
de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de
certeza, seguranga e respeito aos direitos dos administrados; X -
garantia dos direitos & comunicacao, a apresentacao de alegacdes
finais, a produgdo de provas e a interposicdo de recursos, nos
processos de que possam resultar sangdes e nas situagdes de
litigio.

Os processos administrativos, portanto, devem atender a
formalidade moderada, com a adequagdo entre meios e fins,
assegurando-se aos contribuintes a produgcdo de provas e,
principalmente, resguardando-se o cumprimento a estrita
legalidade, para que so sejam mantidos langamentos tributdrios
que efetivamente atendam a exigéncia legal.

Especificamente sobre a possibilidade de juntada de provas, o
artigo 38, da Lei n°9.784/1999 prescreve que:

Art. 38. O interessado podera, na fase instrutéria e antes da
tomada da decisdo, juntar documentos e pareceres, requerer
diligéncias e pericias, bem como aduzir alegacdes referentes a
matéria objeto do processo.

§ 1° Os elementos probatorios deverdo ser considerados na
motivagdo do relatério e da decisdo.

§ 2° Somente poderdo ser recusadas, mediante decisdo
fundamentada, as provas propostas pelos interessados quando
sejam ilicitas, impertinentes, desnecessarias ou protelatdrias.

Ao tratar do artigo 16, §4°, do Decreto n° 70.235/1972, sdo as
pertinentes consideracoes de Marcos Vinicius Neder e Maria
Teresa Martinez Lopez:

Ao se levar as tltimas consequéncias, as regras atualmente
vigentes para o Decreto n® 70.235/72, estar-se-ia mitigando a
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aplicagdo de um dos principios mais caros ao processo
administrativo que € o da verdade material. (...)

Assim, revela destacar que a depender da situagdo é possivel
flexibilizar a norma, desde que evidentemente, a prova
apresentada seja inconteste e nesse sentido independa da analise
de uma instancia inferior, eis que a preclusao liga-se ao principio
do impulso processual. (...)

Na pratica, quer nos parecer que, o direito a parte a producao de
provas comporta graduagdo a critério da autoridade julgadora,
com fulcro em seu juizo de valor acerca da utilidade e
necessidade, de modo a assegurar o equilibrio entre a celeridade
desejavel e a seguranga indispensavel na realiza¢do da justica.

(Processo Administrativo Fiscal Federal Comentado, 3“ edi¢do,
Dialética, 2010, fis. 305 e 306.)

Diante de tais razdes, voto por dar provimento ao recurso
especial do contribuinte, determinando a baixa dos autos para
que a Turma a quo aprecie os documentos apresentados pelo
contribuinte.

Assim, embora o artigo 16, §4*, do Decreto n°® 70.235/72, estabeleca ser regra
geral para efeito de preclusao que a prova documental seja apresentada juntamente com a
impugnacdo do contribuinte, isso ndo impede, segundo penso, com base em outros principios
contemplados no processo administrativo fiscal, em especial principio da verdade material e
formalidade moderada, que o julgador conheca e analise novos documentos ofertados apds a
defesa inaugural e antes do julgamento, sobretudo quando se prestam a corroborar com tese
aventada em sede de primeira instancia e contemplada pelo Acérdao recorrido.

Ressalte-se apenas que embora o precedente da CSRF tenha analisado
situacdo concreta de juntada de documentos quando do protocolo de recurso voluntario,
entendo que os fundamentos utilizados no referido precedente alcangam o caso aqui tratado.

Dessa forma, os documentos apresentados e colacionados aos autos devem
ser admitidos e apreciados, de forma a verificar se eles se prestam a comprovar o direito
alegado.

Da necessidade de diligéncia

Nao deve se perder de vista que o pleito do contribuinte ¢ relacionado a
direito creditorio e, nesses casos, a premissa que deve ser adotada, no meu entendimento, ¢ que
s0 se devolve aquilo que se paga. Ou seja, além de comprovar as retengdes informadas, através
de documentos habeis e idoneos, hd a necessidade de também ser comprovado que as receitas
que deram causa as retengdes foram oferecidas a tributagdo na forma de composi¢do da base de
calculo do imposto.

De fato, ¢ necessdrio que o contribuinte demonstre, por meio de sua
escrituracdo contdbil e documentos pertinentes, que os rendimentos que originaram as
retengdes de CSLL no valor de R$ 4.570.722,11 efetivamente foram computados na apuragio
do tributo devido e devidamente oferecidos a tributagdo. Sem tal prova, as referidas retencoes
nao podem ser computadas na formag¢do do saldo negativo de CSLL passivel de compensacao.
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Nesse sentido, ¢ firme a jurisprudéncia no ambito deste CARF:

DECLARACAO DE COMPENSACAO. DIREITO CREDITORIO.
ELEMENTOS DE PROVA. A prova por exceléncia do direito de
crédito do contribuinte, por forca de lei, é a sua contabilidade
comercial e fiscal, bem assim, os documentos que a respaldam,

ndo se prestando a tal desiderato exclusivamente as declaragoes
entregues a RFB. (Acorddo n° 3401002.487)

COMPENSACAO. AUSENCIA DE COMPROVACAO. Cabe ao
contribuinte o onus de provar o que alega. Ndo tendo este
instruido o processo com a documenta¢do necessaria a

comprovagdo dos seus argumentos, tornam-se insubsistentes e
vazias as razoes formuladas.” (Acorddao 20309342)

Porém, ¢ fato que até o presente momento ndo se tratou deste assunto, sendo
a discussdo travada em torno da andlise dos documentos comprobatdrios das referidas
retencoes ¢ nada se exigiu do contribuinte sobre provas a respeito desse segundo requisito,
previsto, inclusive, na Simula CARF 801, relativamente ao IRPJ.

Nessas condigdes, entendo que ndo deve ser negado o pleito do contribuinte,
sob o fundamento de inexisténcia de provas nesse sentido, pois ndo se deu oportunidade de
fazer provas de que tais receitas foram oferecidas a tributagdo. Por outro lado, também nao se
deve exigir da Administragdo Publica devolug¢do na forma de direito creditorio em favor do
contribuinte sem que ele comprove que as receitas que deram causa a aquelas retengdes foram
devidamente tributadas.

Desta forma, conduzo meu voto no sentido de acolher parcialmente os
embargos opostos, para fins de converter o julgamento em diligéncia, para que a autoridade de
origem:

1. intime o contribuinte para que demonstre, por meio de sua escrituragio
contabil e documentos pertinentes, que os rendimentos que deram causa as retengdes de
CSLL no valor de R$ 4.570.722,11, efetivamente foram computados na composic¢ao da base de
calculo do imposto e devidamente oferecidos a tributacao.

2. apds, a Unidade Preparadora deve se manifestar, conclusivamente, sobre
os documentos apresentados através do requerimento de fls. 1925, de 11/03/2013, e se os
demais documentos apresentados pelo contribuinte efetivamente comprovam que as referidas
receitas foram oferecidas a tributagdo na forma de composicao da base de calculo do imposto.

3. concluida a diligéncia, a recorrente devera ser cientificada do resultado da
diligéncia, abrindo-se prazo de 30 dias para que, querendo, manifeste-se sobre seu contetido
(art. 35, paragrafo unico, do Decreto n® 7.574/2011). Na seqiiéncia, o processo devera retornar

! Stimula CARF n° 80: Na apuragdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor do
imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retengdo e o computo das receitas correspondentes na
base de calculo do imposto.
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ao CARF para prosseguimento do julgamento, sendo distribuido a este Conselheiro
independentemente de sorteio.

(assinado digitalmente)

José Eduardo Dornelas Souza



